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REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO 

 

"VOTO DE APLAUSO A DRA EUGENIA 

VILLANI”  

 

 

À Mesa: 

 

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário na forma regimental, que seja inserto 

na Ata dos trabalhos legislativos;  

 

VOTO DE APLAUSO 

A Dra. EUGENIA VILLANI, pelo reconhecimento dos seus relevantes serviços 

prestados para o desenvolvimento desta cidade de Cruzeiro. 

Pessoa que se destacando pelo seu ótimo atendimento a todos. A dedicação pelo 

trabalho é o que faz esta profissional da área de saúde ser tão admirada. 

Por isto, esta mulher vocacionada ao bem servir, que de forma contínua vem 

ajudando aqueles que mais necessitam, sendo digna desta homenagem que reflete o 

reconhecimento e a gratidão que este Poder Legislativo tem. 

Diante o exposto, pela necessidade em reconhecemos, os trabalhos aqui desenvolvidos 

em todo e qualquer âmbito Municipal, peço plena aprovação na referida matéria. 

Requeiro, afinal, que cópia da presente moção seja encaminhada à DRA EUGENIA 

VILLANI, para que tenha conhecimento da manifestação de aplauso e reconhecimento 

desta Casa de Leis. 

 

Cruzeiro, 12 de março de 2025 de 2025 

 

VEREADOR SERGIO ANTONIO DOS SANTOS-MDB 

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310030003400310034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310030003400310034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310030003400310034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade utilizando o identificador 310030003400310034003A005000

Assinado eletronicamente por Vereador Sérgio Antônio dos Santos em 12/03/2025 13:48 

Checksum: 32255428B2AB72DDFAF61DE8769B2052104371479AD65C1D0E59F7F0238C3F75

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310030003400310034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




